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PORTARIA N.º 7.064/2018 

DE: 27/12/2018 

 

 

Torna sem efeito a Portaria nº 7.056 de 18/12/2018. 

 

 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, com amparo no inciso VIII do Artigo 75 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Torna sem efeito a Portaria nº 7.056/2018 de 18/12/2018, que “Rescinde convênio de 

cessão e convoca servidor efetivo para retorno às suas funções.” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, aos 27 dias do mês de dezembro de 

2018. 

 

 

 

 

LAURO VIEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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